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igual a 1,0 (um) em cada olho separadamente com a correção 
máxima de 1.50 (um e meio ) dioptrias esférica ou cilíndrica. 
3) Observações: nas ametropias mistas será levado em conta 
seu equivalente esférico; os candidatos deverão comparecer 
ao exame com as lentes dos óculos atualizadas, não sendo 
permitido o exame com lente de contato; as patologias oculares 
serão analisadas individualmente de acordo com o critério 
médico especializado. Patologias degenerativas da conjuntiva 
e córnea. Ceratocone. Tumores. Estrabismos de qualquer tipo 
(forias e tropias). Discromatopias e acromatopias em qualquer 
das suas variantes.
k) Otorrinolaringológico: Cerúmen que impossibilita a visualização 
do conduto auditivo externo e da membrana timpânica. Otites 
externas. Otites médias agudas, crônicas e mastoidites. Perda 
auditiva e/ou zumbido que dificulte o exercício da função Policial 
Militar. Distúrbios de equilíbrio. Cicatrizes de cirurgias otológicas. 
Deformidades nasais congênitas ou adquiridas, destruição do 
esqueleto nasal, desvio septal. Amigdalites crônicas. Patologias 
da laringe (inflamatórias, infecciosas, tumorais, degenerativas, 
congênitas, pós-traumáticas). Surdo-mudez e tarta-mudez. 
Deformidades congênitas ou adquiridas da região palato-
faríngea. Tumores benignos/malignos deste sistema.
l) Ginecológicas: neoplasias malignas; cistos ovarianos não 
funcionais; lesões uterinas e todas as patologias ginecológicas 
adquiridas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencial 
mórbido; anomalias congênitas com repercussão funcional ou 
com potencial para morbidade; mastites específicas; tumor 
maligno da mama; endometriose comprovada.
m) Odontológico: cárie extensa com comprometimento da 
polpa, com a presença de lesão periapical; raízes residuais 
com presença ou não de lesão periapical, o que torna as 
raízes inaproveitáveis proteticamente; dentes com a presença 
de restaurações deficientes com presença de infiltração ou 
de cimentos provisórios; dentes fraturados com presença de 
comprometimento endodôntico; presença de periodontite 
avançada; anomalias de desenvolvimento de lábios, língua, palato, 
que prejudiquem a funcionalidade do aparelho estomatognático 
com ou sem prejuízo da estética; ausência de dentes anteriores 
superiores e inferiores que comprometam a estética, a fonética e 
a funcionalidade do sistema estomatognático com tolerância de 
aparelhos que substituam as ausências, desde que satisfaçam a 
função; distúrbios da fala, impeditivos às exigências da atividade 
Policial Militar, que exige facilidade de dicção e expressão no 
relacionamento com o público e com a tropa; lesões císticas, 
anomalias congênitas, alterações ganglionares ou alterações 
inespecíficas que comprometam a funcionalidade da cavidade 
oral; neoplasias da cavidade oral (benigna ou maligna), 
lesões pré-cancerígenas (leucoplasias, hiperqueratose, etc); 
tratamento ortodôntico sem comprovação de que se encontra 
com acompanhamento, ou seja, há a obrigatoriedade de 
apresentação de laudo do ortodontista, vedado laudo emitido 
por cirurgião dentista clínico; prótese sem funcionalidade bem 
como desajustada; ausência de 06 (seis) elementos posteriores 
(molares) com tolerância de aparelhos que substituam as 
ausências em cada arcada, ou seja, há obrigatoriedade de 10 
(dez) elementos dentais naturais antagônicos para garantir a 
oclusão dentária; disfunção da ATM.
n) Demais moléstias e deficiências físicas e mentais que 
inabilitam o candidato para as atividades inerentes ao cargo, 
consoante disposições da Portaria n.º 33/2008 – CGC, de 7 de 
novembro de 2008, publicada no Diário Oficial n.º 31296, de 
13/11/2008.
7.3.8 Somente a critério da Junta de Inspeção poderão ser 
solicitados novos exames ou a repetição de exames, se 
necessário, para a conclusão do diagnóstico, podendo ainda o 
candidato ser convocado pela junta de Inspeção para novo exame 
clínico complementares aos primeiros exames, somente se 
houve necessidade constatada por esta junta, sendo o candidato 
obrigado a comparecer munido dos exames complementares sob 
pena de eliminação do concurso.
7.3.9. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato 
que, na data e horário determinados para a realização da 
inspeção de saúde, não se encontrar em condições de saúde 
compatível com o cargo ao qual está concorrendo, ou deixar de 
apresentar um dos exames previstos nesta fase.
7.3.10. O exame clínico e a entrega dos exames acima descritos 
serão realizados nas datas fixadas em edital específico de 
convocação.
7.3.11. O candidato deverá providenciar, à suas expensas, os 
exames necessários.
7.3.12. Em todos os exames, além do nome do candidato, 
deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no 
órgão de classe específico do profissional responsável, sendo 
motivo de inautenticidade desses a inobservância ou a omissão 
dessas informações.
7.3.13. Somente serão aceitos exames emitidos em até 03 (três) 
meses anteriores à data da realização da inspeção de saúde.
7.3.14. Os exames entregues serão avaliados pela Junta de 
Inspeção, em complementação ao exame clínico.
7.3.15. A Junta Médica, após a análise do exame clínico e dos 
exames dos candidatos, emitirá apenas parecer da inaptidão do 

candidato, conforme os ditames da Ética Médica.
7.3.16. Não serão recebidos exames médicos fora do prazo 
estabelecido em edital.
7.3.17. Quando ultrapassados 180 (cento e oitenta) dias da 
aprovação nos exames médicos de que trata este edital, nenhum 
candidato convocado poderá iniciar o Curso de Adaptação de 
Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais – QCOPM/2010 da 
Polícia Militar do Estado do Pará sem prévia liberação da Junta de 
Saúde da Corporação.
7.3.18. Demais informações a respeito dos exames 
antropométrico, médico e odontológico constarão em edital 
específico de convocação para essa fase.
7.3.19. Será eliminado do certame o candidato considerado 
inapto, ou que não comparecer aos exames antropométrico, 
médico e odontológico, ou, ainda, que deixar de entregar algum 
exame na data e nos horários previstos, ou posteriormente, caso 
seja solicitado pela Junta Médica.
7.4. TERCEIRA ETAPA: EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA
7.4.1. O candidato APTO na 2ª ETAPA (Exames Antropométrico, 
Médico e Odontológico) deste concurso submeter-se-á aos 
Exames referentes à 3ª ETAPA (Exames de Aptidão Física), 
também denominado Teste de Aptidão Física (TAF).
7.4.2. O TAF, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizado pelo IESP e visa avaliar a capacidade mínima do 
candidato para suportar, física e organicamente, as exigências de 
atividades físicas próprias da função de Policial Militar.
7.4.3 O candidato deverá comparecer em data, local e horário a 
serem determinados previamente, divulgados em Diário Oficial 
do Estado, com roupa apropriada para a prática de educação 
física, munido de documento de identidade original.
7.4.4 O candidato que não comparecer para realizar o TAF, no dia 
e hora determinada de acordo com publicação em Diário Oficial 
do Estado, bem como, que deixar de realizar qualquer um dos 
testes será considerado INAPTO e, portanto, automaticamente 
eliminado do concurso.
7.4.5. Os testes e índices mínimos do TAF obedecerão às normas 
relacionadas a seguir, constando de testes, por sexo, conforme 
índices mínimos a seguir relacionados:

Exercícios Para o Sexo Masculino Para o sexo feminino

Abdominal em 1 minuto 32 (trinta e duas) Repetições 27 (vinte e sete) repetições

Flexão de braço no solo em 
quatro apoios 20 (vinte) Repetições Não Aplicável

Flexão de braço no solo em 
seis apoios Não Aplicável 20 (vinte) repetições

Corrida de 12 minutos 2.000m (dois mil) metros 1.500m (mil e quinhentos) metros

7.4.6. Descrição dos Testes
7.4.6.1. Abdominal em 1 minuto (Ambos os sexos)
a) Posição inicial: o candidato posicionar-se-á à frente do 
examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato tomará a 
posição deitado em decúbito dorsal, pernas unidas e estendidas 
e braços estendidos atrás da cabeça, tocando o solo.
b) Execução: ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará 
simultaneamente o tronco e os membros inferiores na altura dos 
quadris, lançando os braços à frente, de modo que planta dos 
pés se apóie totalmente no solo e linha dos cotovelos coincida 
com a linha dos joelhos e, em seguida, voltará à posição inicial, 
completando uma repetição. O candidato terá o prazo máximo 
de 1 minuto, para executar o número mínimo de repetições. Os 
comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um 
silvo breve de apito.
7.4.6.2. Flexão de braço sobre o solo em quatro apoios (sexo 
masculino)
a) Posição inicial: o candidato posiciona-se de frente para o 
solo, braços paralelos estendidos perpendicularmente sobre o 
solo, palma da mão sobre o solo, pernas estendidas e unidas, 
pés apoiados sobre o solo, ao comando de “posição”, em quatro 
apoios: pés e mãos.
b) Execução: ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará 
simultaneamente os braços, aproximando ao máximo o peito 
sobre o solo, sem encostá-lo. Em seguida, voltará à posição 
inicial estendendo novamente os braços. Ao movimento completo 
do exercício será conferido 01 (uma) repetição.
7.4.6.3. Flexão de braço sobre o solo em seis apoios (sexo 
feminino)

a) Posição inicial: a candidata posiciona-se de frente para o solo, 
braços paralelos estendidos perpendicularmente sobre o solo, 
palma da mão sobre o solo, pernas estendidas e unidas, pés 
apoiados sobre o solo, joelhos tocando o solo, ao comando de 
“posição”, em seis apoios: pés, joelhos e mãos.
b) Execução: ao comando de “iniciar”, a candidata flexionará 
simultaneamente os braços, aproximando ao máximo o peito 
sobre o solo, sem encostá-lo. Em seguida, voltará à posição 
inicial estendendo novamente os braços. Ao movimento completo 
do exercício será conferido 01 (uma) repetição.
7.4.6.4 Corrida de 12 minutos (Ambos os sexos)
Execução: esse teste será realizado em pista de atletismo 
com medida olímpica de 400m ou perímetro plano e regular 
devidamente aferida com fita métrica. O candidato terá doze 

minutos para percorrer a distância mínima exigida.
7.4.7. Será considerado APTO o candidato que alcançar os 
índices mínimos exigidos nos testes físicos, compreendidos neste 
Teste de Aptidão Física.
7.4.8. Será considerado INAPTO e eliminado do concurso o 
candidato que deixar de atingir o índice mínimo exigido para 
qualquer um dos testes físicos.
7.4.9. Os testes de aptidão física serão realizados em até duas 
tentativas, com exceção da corrida, que será realizada em 
apenas uma tentativa. Caso o candidato não alcance o índice 
mínimo na primeira tentativa, poderá realizar, com um intervalo 
máximo de 01 (uma) hora, a segunda tentativa.
7.4.10. Os candidatos poderão desistir de realizar os testes que 
compõem o TAF, por escrito, em formulário próprio a ser fornecido 
pela (organizadora do concurso), tendo como consequência a 
sua eliminação.
7.4.11. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária que impossibilitem a realização dos testes físicos 
ou que diminua a capacidade física dos candidatos, não serão 
levados em consideração, não sendo dispensado nenhum 
tratamento privilegiado.
7.4.12. O resultado do TAF será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no quadro de aviso do Quartel do Comando Geral 
da PMPA, nos Quadros de Avisos dos Quartéis da PMPA sediados 
nos municípios pólos e no site da PMPA (www.pm.pa.gov.br).
7.4.13. A Comissão de Aplicação do TAF para o presente 
concurso será composta por profissionais detentores do Curso 
de Educação Física em níveis de graduação ou especialização, 
conforme cada caso, devidamente reconhecidos pelo Ministério 
da Educação do Governo Federal (MEC).
7.4.14. Será ELIMINADO nesta ETAPA, o candidato que:
a. Faltar ou chegar atrasado para o EXAME FÍSICO.
b. For considerado INAPTO: por não ter atingido o número 
mínimo exigido de cada exercício estabelecido neste edital ou não 
realizar os testes físicos no horário e nas datas previstas, seja 
por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisiológicas 
temporárias ou permanente.
c. Na hipótese de candidata gestante: não apresentar Atestado 
Médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do TAF, por médico credenciado pelo respectivo Conselho, bem 
como, não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela 
(organizadora do concurso).
7.5. QUARTA ETAPA: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
7.5.1 A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, será 
aplicada aos candidatos APTOS na 3ª ETAPA (Exame de Aptidão 
Física) e convocados para esta Etapa. Todas as fases da Avaliação 
Psicológica serão realizadas no município de Belém.
7.5.2. O objetivo da avaliação psicológica é contribuir na 
seleção de candidatos, de forma objetiva e padronizada, quanto 
às características e habilidades psicológicas do candidato 
a freqüentar o Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro 
Complementar de Oficiais – QCOPM/10, de acordo com o perfil 
estabelecido através do emprego de um conjunto de instrumentos 
e técnicas científicas, que favoreçam um prognóstico a respeito 
do desempenho, adaptação e adequação, ao cargo proposto, 
bem como no que diz respeito ao porte e uso de arma de fogo.
7.5.3. Para alcançar o objetivo proposto serão utilizados os 
seguintes instrumentos na avaliação, definidos de acordo com 
o perfil psicológico exigido ao candidato a realizar o Curso de 
Adaptação de Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais – 
QCOPM/10:
Testes de personalidade;
Testes de habilidades especificas;
Dinâmica de Grupo e/ou teste situacional;
Entrevista individual.
7.5.4. A referida avaliação será dividida em três fases que são: 
A aplicação coletiva da bateria de testes psicológicos, dinâmica 
de grupo e/ou teste situacional e a entrevista individual. O 
candidato que faltar a qualquer fase desta etapa será eliminado.
7.5.5. Na avaliação psicológica serão utilizados testes 
psicológicos que se constituem em medidas psicométricas que 
são instrumentos científicos, que tanto medem habilidades 
específicas, bem como características, estrutura e dinâmica de 
personalidade. Estes testes possuem como objetivo quantificar 
escores e identificar características de acordo com o perfil 
estabelecido, em termos de probabilidade, o potencial latente 
apresentado pelo candidato em questão no momento da 
avaliação, subsidiando assim a decisão do IESPE pela indicação 
ou contra-indicação para freqüentar o Curso de Adaptação de 
Oficiais do Quadro Complementar de Oficiais - QCOPM/10.
7.5.6. A entrevista será realizada por psicólogo com um candidato 
por vez. Na dinâmica de Grupo, será utilizado um psicólogo e um 
observador auxiliar.
7.5.7. Ao final da avaliação psicológica o candidato será 
considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO para o cargo. 
Portanto, esta não tem caráter classificatório, somente 


